
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA - CREA/PB 
 

PORTARIA N° 39/2017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017 

 

 

 

Autoriza o reajuste da bolsa-auxílio concedida 

aos estagiários do CREA-PB. 

 

 
 

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CREA/PB, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

Considerando o assunto de que trata o Processo Prot. 1074918/2017, de interesse do CREA-

PB;  

 

Considerando o termo de compromisso firmado com o CIEE – Centro de Integração 

Empresa Escola, com a finalidade de integrar o estudante ao mercado de trabalho, através 

de estágio; 

 

Considerando o disposto na Lei Federal Nº 11.788/2008 que versa sobre estágio de 

estudantes visando ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à 

contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã 

e para o trabalho. 

 

Considerando a defasagem do valor da bolsa-auxílio concedida pelo CREA aos estagiários, 

vez que não houve qualquer reajuste desde o exercício 2012; 

 

Considerando que o estágio não constitui vínculo empregatício, mas sim um ato educativo 

escolar supervisionado (Art. 1º da Lei Federal nº 11.788/2008); 

 

Considerando que o reajuste em comento não se enquadra na restrição imposta pelo art. 

73, VIII, da Lei Federal Nº 9.504/97; 

 

Considerando o parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Conselho, o qua opina pela 

possibilidade jurídica do reajuste. 

 

 

RESOLVE: 
 

  I-Autorizar o reajuste da bolsa-auxílio concedida pelo CREA-PB aos seus estagiários, cujo 

valor passará a ser de R$ 600,00 (seiscentos reais). 

 

II-A Presente Portaria entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as disposições em 

contrário.  
 
 

João Pessoa – PB, 25 de setembro de 2017 

 

 

Engª Agrª GIUCÉLIA ARAÚJO DE FIGUEIREDO 

Presidente 


